
UNO L X X I V N.* 133 — SÄBADO, 18 DE J U L H O DE 1964' DI A RI O OFICIAL 
Estado de São Paulo (tintado* Lmdo» do Brasil) 

f úo n . 6 do i tem X I I I , todos da Relação n . 31 do artigo l.o da L e i n . 8.099, da 
de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 8,o — P i cam cancelados: o n . 31 do i tem X X I V da Relação 
n . 15; o n . 79 do i tem L V I da Relação n. 26; o n . 2 do item X L V e o n . 2 do 
n . X L I X da Relação n . 76; o n . 26 do i tem X X I I I da Relação n . 88; o n . 16 
do i tem X X I X da Relação n . 109; e o n . 1 do i tem X , o i tem X I I e o n . 31 do 
i t em X I I I da Relação n . 113, todas do art igo l.o da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l 
de 1964. 

Ar t i go 9.o — F i c a m parc ia lmente cancelados nas importâncias de Cr$ 
15lí.W)OüO (cento e c inquenta m i l cruzeiros) , CrS 400.000,00 tquatrocentos m i l c r u -
zeuos),' e CrS 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) , respectivamente, o i tem V d a 
Keiação n . 76, o n . 2 do i t em X X X V I I I da Relação n . 72 e o n . 16 òo i tem X I I I 
d a Relação n . 113, todas do art igo l . o ' d a L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

Ar t i go 10 — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a 
t a m os artigos 8.o e 9.0, são concedidos os seguintes auxílios: 

Cr$ 
1 — de Bo tuca tu 

Inst i tuto San ta Marce l ina , para bolsa de estudo 300.000,00 
ü — r".e Campinas ~-

Gmásio Nossa S e n h o r a Aux i l i ado ra , pa ra bolsa de estudo 200.000,00 
I I I — d e ' M o n t e Aprazível 

Internato D o m Bosco, para bolsa de estudo 200.000.00 
IV — de Pere i ra Barre to 

Esco la Técnica de Pere i ra Barre to 500.000.00 
V — De Manto Anastácio 

1 — Grêmio Esport ivo Casemiro de Abreu 50.000,00 
2 — Santo Anastácio Nosso Clube * » 75.000.00 

V I — de Santo André 
Esco la Química Indus t r i a l A B C , para bolsa de estudo ..- . . 60.000 00 

V I I — de São Bernardo do Campo 
Esco la Térnlca de Comércio "Cac ique Tibiriçá" 150.000.00 

V I I I - de São Pau lo 
1 — Colégio e Esco la N o r m a l 7 de Setembro — Sociedade 

C i v i l — p a r a bolsa de estudo 470.000,00 
2 — Curso Br igade iro , para bolsas de estudo 450.000,00 
3 — Escola de E n g e n h a r i a cia Univers idade Mackenz ie , 

para bolsa de Estudo 200.000,00 
4 — Facu ldade de Arqu i t e tura da Univers idade Mactcenzie, 

pa ra bolsa de estudo 200.000,00 
ó — Ginásio Pau l i s ta , para bolsa de estudo 80.000,00 

Ar t i go 11 — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 12 —Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 17 de ju lho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E " B A R R O S 
José Ado lpho da S i l va Gordo 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de ju lho de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l — Subst i tuto 

L E I N . 8.240, D E 17 D E J U L H O D E 1964 

Red i s t r i bu i auxílios e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte lei : 

Ar t i go l .o — F i c a m reti f icados pa ra Centro Espírita " A m o r , Fé e 
C a r i d a d e " , de B u r i , C a i x a Esco lar do G r u p o Esco lar O l in to Junque i r a O l i ve i ra , 
de Jaborand i , J a r d i m da Infância do G r u p o Esco lar O l i n t o Junque i ra , de J a -
borandi , e As i l o de Mend ic idade de São Vicente de Paulo , de Chavantes, res
pect ivamente, os nomes das entidades beneficiadas com as auxílios constantes 
do n . 1 do item V da Relação n . 21, dos ns. 1 e 4 do item V I I I da Relação n . 
29, e do r i . 1 do i t em X da Relação n . 91, todas do art igo l .o da L e i n . 7.746, 
de 23 de jane iro de 1963. 

Ar t igo 2.0 — F i c a m reti f icados para Congregação das Servas do S a n 
tíssimo Sacramento , de Taubaté, Centro Espírita da Car idade " J o a n a D ' A r c " , 
de Serra Negra, Sociedade Amigos de Borá, do Dis t r i to de Borá, de Paraguaçu 
Pau l i s ta , Sta f ford Sociedade C i v i l de Ens ino , para bolsa de estudos, de São Paulo , 
Ins t i tuto Educat ivo São José (para bolsa de estudos), de São Roque, Hosp i t a l 
Cr is to Re i L tda . , de São Paulo, Igreja Evangélica Armênia, de São Paulo, Asso
ciação Pra to de S o p a " M o n s e n h o r M o r e i r a " , e Conservatório M u s i c a l Aymoré 
do 'B ra s i l , de São Vicente, respectivamente, os nomes das entidades beneficiadas 
com os auxílios cpnstantes do i t em X X X V da Relação n . 17, do nT 2 do i t em 
X X I I I da R*!ação n. 30, do i t em X I X da Relação n . 39, do n . 23 do i t e m X I I d a 
Relaçãu n . 49, do i tem X X X I X da Relação n. 51, do n . 18 do i tem X X V da R e l a 
ção n . 63, do n . 87 do i tem X X V I I da Relação n . 64. do n. 106 do i tem X X V I 
d a Relação n. 78, e do n . 6 do i tem X I I I d a Relação n . 107, todas do ar t iga 
l . o ' d a L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Art igo 3.0 — F i c a re t i f i cada p a r a Inst i tuto de Ens ino Taba ja ra — 
Sociedade C i v i l L t d a . (para bolsa de estudos), de São Pau lo — C a p i t a l — a 
denominação da entidade benef ic iada com os auxílios constantes do n . 76 do 
i t e m X X I I d a Relação n . 30, do n . 132 do i t e m X V I d a Relação n . 50, e do n . 
13 do item V da Relação n . 99, todas do art igo l.o da L e i n . 8.099, de 7 de 
a b r i l de 1964. 

Ar t igo 4.o — F i c a m ret i f icados para Ginásio e Esco la N o r m a l M a r i a 
Aux i l i ado ra , Sociedade Filantrópica "Coração de Jesus " , Colégio Campos Sal les, 
p a r a bolsa de estudos, Colégio Machado de Assis L tda . , pa ra bolsa de estudos, 
Colégio Comerc ia l V i t o r V i ana , para bolsa de estudos, Igreja Ba t i s t a Bíblica, 
e Sanatório Jabaquara S . A . , respectivamente, os nomes das entidades benef i
c iadas com os auxílio.5 constantes do i t em I I I , e dos ns. 5, 51, 56, 60, 61 e 90 do 
i t em X V , ambos da Resolução n . 71 do art igo l.o da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l 
de 1964. 

Art igo 5.& — F i c a m cancelados: o item X V I da Relação n. 8, o n . 
31 do i tem X X I V da Relação n . 15; o n . 36 do item V I I I da Relação n . 25; o 
i t e m X I I I da .Relação n. 34; o i t em X X V I I e o n . 13 do i t em X X I X d a Relação 
n . 39; o i tem X da Relação n . 49; e n . 11 do i tem X L I I da Relação n . 51, todas 
do art igo l .o da Le i n. 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

Ar t i go 6.o — F i c a m cancelados os itens II , V I . V I I I e I X , e os ns. 
45, 46, 89 e 101 do i tem X V , todos da Relação n . 71 do art igo l .o da L e i n . 8.099, 
de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t igo 7.o — F i c a m cancelados o ' n . 3 do i tem I I I , o n . 2 d o - i t e m 
IV , o n . 2 do i tem V , os itens X I , X I I I e X I V e os ns. 34, 54, 56, 61, 65, 66, 
67, 68, 75, 87, 90, 98, 100, 104, 121, 122, 125, 160, 161 e 162 do i t em X X X , todos 
da Relação n . 101 do art igo l.o d a L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

• Ar t igo 8.o — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de 
C r $ 500.000,00 (quinhentos m i l cruzeiros) , CrS 200.000.00 (duzentos m i l cruzeiros) , 
C r $ 30 000.00 ( t r inta m i l cruzeiros) , C r$ 3.630.000,00 (três milhões e seiscentos 
e t r i n t a m i l cruzeiros) e Cr$ 300.000,00 (trezentos m i l cruzeiros) , respectivamente, 
o n . 1 do i t em X X I I da Relação n . 53 do art igo l .o da L e i n . 7.746, de 23 de 
jane i ro de 1963, e o i tem X V - d a Relação n . 8, o item X X X da Relação n . 16, o n . 
64, do i tem X X I X da Relação n . 39, e o n . 88 do i tem X L I I I d a Relação n . 62, 
todas do a r t i g o ' l . o d a L e i n. 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t igo 9 o — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de C rS 
250.000.00 (duzentos e c inquenta m i l cruzeiros) , C r$ 500.000,00 (quinhentos m i l 
cruzeiros) , CrS 110.000,00 (cento e dez m i l cruzeiros) , Cr$ 3.525.000,00 (três m i 
lhões e quinhentos e vinte e c inco m i l cruzeiros) , CrS 100.000.00 (cem m i l c r u 
zeiros) , C r $ 1.900.000,00 (um milhão e novecentas m i l cruzeiros, CrS 300.000.00 
itrezentris m i l cruzeiros) e C $ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros), respectivamente, 
os itens I e X I I . os ns . 17, 6C, 87 e 102 do i tem X V . o i tem X V I I I e o n . 2 do 
i t em X X , tonos da Relação r,, 71 do art igo l . o da Le i n . 8.099, de 7 de ab r i l 
de 1964 

Artigo 10 — Com os recursos provenientes das medidas de que t r a 
t a m - o s - a r t i g o 5.o, 6.o, 7 .0 , 8.o e 9.o, são concedidos os seguintes auxílios: 

C r $ 
I — de And rad ina 

I i ' S t i ' u t o de Educação de A n d r a d i n a 200.000,00 
I I — de Aïaraquara 

Esco la Técnica de Comércio e Colégio " D u q u e de C a x i a s " , 
pava bolsa de estudo . . . 160.000,30 

I I I — de Barretos 
Colégio e Escola No rma l Nossa Senhora Aux i l i ado ra , pa ra 
bolsa de estudos 40.000.00 

IV — de B a u r u 
L j ' e u N o oeste, para bolsa de estudo 50.000,00 

V — de Boca i r ia 
Conferência de São João Bat i s ta da Sociedade de São V i -
certe de Paulo 200.000,00 

V I — d « Bragança Faulist;» -
Ginásio Sagrado Coração de Jesus 200.000,00 

P Á G I N A 6 _ 

V i l — de Campinas 
Esco la Sa l es iana Sfio José, para bolsas de estudo 6.000.000,00 

VIII — de Catanduva 
Associação Atlética Higienópolis 50.000,00 

IX — de D u a r t i n a 
J.-vrnal " O Progresso'- p a r a publicações científicas 151.000,00 

X — de Lorena 
Colégio São Joaqu im, para bolsa de estudo 90.000,00 

XI — de Lucélia 
Lt . ia Maçónica Paz e L iberdade, para assistência soc ia l . . . 151.000,00 

XII — de Moji das Cruzes 
Gnásio Diocesano Daomec, para bolsa de estudos 60.000,00 

XIII — Af, Nova Guataporanga 
Pre fe i tura M u n i c i p a l , pa ra o serviço da rede de água do 
D's t r i to de T e r r a Nova D'Oeste 151.000,00 

XIV — de Oswaldo Cruz 
Ct i - t ro Espírita A m o r Fé e Car idade 101.000,00 

X V — de Penápolis 4 
Oraaest ra Acadêmica de Penápolis, pa ra bolsa de estudo . . . 201.000,00 

X V — de Penápolis 
1 — Colégio Comerc ia i Bande i rante , para bolsa de estudo . . . 251.000,00 
2 — Sociedade Recreat iva de Pompeia , para iluminação das 

quadras 251.000,00 
XVI I —de Ribeirão Preto 

Cur.<o " C e s a r L a t t e s " para bolsa de estudos 100.000,00 
X V I I I — de R i o C la ro 

A E Velo C lube Rioclarense, para o Departamento E s 
cola de Futebo l 500.000,00 

X I X — de São José dos Campos 
Cent re Acadêmico " 2 de J a n e i r o " . . . . . . .>» 100.000,00 

X X — d - São P a u l o 
1 __ associação dos Funcionários da Assembléia Leg is la t i va 

do Estado de São Paulo - A F A L E S P , para assisten-
tência médica e hospi ta lar 5n nnonft 

2 - Cas a de Saúde São Gera ldo . . . . - . . . ••• onnnnnno 
3 — Cer/tic Espírita U m b a n d a P a i Jacob . . . . . . ••• 3ü0.uuu,uo 
4 — Centro do Professorado Pau l i s ta , para a sede reg ional ^ 

de Tupã •. -, flnnAAnft 
5 — COiégio Advent is ta Campine i ro . . . . . . . . . . . . . o ^ ^ o n 
6 - Colégio B a t i s t a Bras i l e i ro , para bolsa de estudos . . . 85.000,00 
7 — colégio Campos Sales, para bolsa de estudos . . . 40O.0OU,uo 
8 — Colégio Comerc ia l Freder ico Ozanam, para bolsa de es-

9 _ Colégio * Agost in iano ' São' José, pára' bolsa de estudos . . . 100.000,00 
1 0 - Colégio Beatíssima V i r gem M a r i a , para bolsa de estudos 150.000,00 
11 - Colégio Castro Alves, para bolsa de estudos . ?2nmftm 
12 — Colégio Comerc ia l Excels ior , para bolsa de estudos . . . 140.000,00 
13 — Colégio Comerc ia l da " A c a d e m i a São Lu i z para bolsa 

cie estudos 100.000,00 
14 _ Colégio Dan t e A l i gh i e r i , para bolsa de estudos 120.000,00 
15 — Colégio M a d r e C a b r i n i 7. * O T , ™ „ ™ 
16 — Colégio Manoe l da Nóbrega, pa ra bolsa de estudos . . . 70.000,00 
17 — Colégio Oswaldo Cruz , para bolsa de estudo . . . . 100.000,00 
18 — Golegio Oswaldo Cruz , para bolsa cie estudos 400.000,00 
19 — colégio Oswaldo Cruz , para bolsa de estudo 191.000,00 
20 — Colégio " P a d r e M o y e " , pa ra bolsa de estudos 35.000,00 
21 — Co i tg i o P i r a t i n inga , p a r a bolsa de estuclos 550.000,00 
22 — Colégio S a n t a Dorothea, para bolsa de estudos 350.000,00 
23 — Colégio S a n t a n a ™XS„'™ 
24 — Colégio São M i g u e l Arcan jo , para bolsa de estudos 120.000,00 
25 — Colégio São Norberto, pa ra bolsa de estudos n XÍm™ 
26 — Congregação da Sag rada Família 290.000,00 
27 — Conservatório M u s i c a l "Oswa ldo C r u z ' \ para bolsa de 

estudos . •* *.. 65.000,00 
28 — Curs inho ' 'Anglo Latino, pára bôisa de estudos 250.000,00 
29 — Curso Br igade i ro (Avenida Liberdade, 834' para bolsa , „ . A n n „ „ 

de estuclos 10Ü.OUU..UO 
30 — D o m Bosco "Esco las " R e u n i d a s " , pa ra bôisa de estudos 82.000,00 
31 — Educandário Cardea l M o t t a , para bolsa de estudos . . . "292 '?^ 
32 — Escola de Desenho Técnico " P r o f . Fel isberto C i c c a " . . 80.000,00 
33 — Esec la i n d u s t r i a l do Oratório An j o da G u a r d a , p a r a 

bolsa de estudos .-• • • • 
34 _ Esco la L i v r e N o r m a l Osvaldo Cruz , para bolsa de estudos ^ n™'™ 
35 — Esco la P a u l i s t a de Med i c ina , para bolsa de estudo . . . . 
36 — Esco la Técnica Bande i rante , pa ra bolsa de estudos .. .. 62x'2x5í">iíí 
37 _ Esco la Técnica de Comércio " A n t o n i n h o R o c h a M a r m o 80.000,00 
38 — Esco la Técnica de Comércio "Barão de Mauá", pa ra bo l 

sa de estudos 50,000 00 
39 — Esco la Técnica de Comércio D r . Veiga F i l h o 6l.Ò00,D8 
40 — Ex t e rna t o Pau l i s tano , para „bolsa de estudos 200.000,00 
41 — Ex te rna to Santo Antônio de 'L isboa, para bolsa de estudos 50.000,00 
42 — Facu ldade de Ciências Econômicas de São Taulo , da F u n 

dação Alvares Penteado, para bolsa de estudos 85.000,00 
43 — Facu ldade de Ciências Médicas da S a n t a Casa de M i s e r i 

córdia 200.000,00 
44 — Facu ldade de E n g e n h a r i a I ndus t r i a l da Pontifícia U n i 

versidade Católica i 140.000,00 
45 — Faculdade de Engenhar i a Indust r ia , agregada à Pontifícia 

Univers idade Católica de São Pau lo , para bolsa de estudos 190.000.00 
46 — Ginúsio do Ateneu B r a s i l , para bolsa de estudos . . .. . . 70.000,00 
47 — Ginásio Comerc ia l B r a s i l da V i l a Carrão 40.000.00 
48 — Ginásio Cr is to R e i 40.000,00 
49 — Ginásio e Esco la Técnica de Comércio Perdizes, para bol

sa de estudos ' 80.000,00 
60 — Ginásio e Esco la Técnica Mário de Andrade , para bolsa 

de estudos 83.000,00 
51 — Ginásio Jabaquara 60.000,00 
52 — Ginásio Néo-Latino 50.000,00 
53 — Ginásio São João, para bolsa de estudos 75.000,00 
54 — Ginásio E t e l l a Mar i s , pa ra bolsa de estudos 200.000,00 
55 — Inst i tuto de Artes e Decorações " I A D E " 115.000,00 
56 — Inst i tuto Mackenz ie , para bolsa de estudos 500.600,00 
57 — Inst i tuto M a r i a Imacu lada P ie r ro Rove rs i , ' pa ra bolsa de 

estvdos 50.000,00 
58 — Inst i tuto Oroz imbo M a i a , para bolsa de estudos 80.000,00 
69 — Inst i tuto Pau l i s t a de Assistência e Educação 250.000,00 
60 — I n s t i t r t o de Terapêutica Ps i co -Educac iona l 650.000 00 
61 — Liceu Acadêmico São Paulo , para bôha de estudos . . . . 280.000.00 
62 — L i ceu Eduardo P rado S . A . , para bolsa de estudos . . . . 100.000.00 
63 — Lícea S ique i ra Campos , para bo l sa -de estudos 220.006.00 
64 — L i ceu S ique i ra Campos " E s c o l a Sá P e r e i r a " , pa ra bolsa 

de estudos 85.000,00 
65 — Meninópolis /. . 120000 00 
66 — Meninópolis, pa ra bolsa de estudos 100.000,00 
67 — Obra de Assistência Soc ia l " R a i n h a S a n t a " d » Paró

quia M a t r i z de V i l a San ta Isabel 1.250.000,00 
68 — Seminários de Música Pró-Arte. p a i a bolsa de estudos . . 145.000.00 
69 — S E N A C — "Brasílio Machado N e t o " , para bolsa de es

tudos 160.000,00 
70 — Sociedade Educac i ona l "Doze de O u t u b r o " L t d a . , pa ra 

bolsa de estudos 100.00000 
X X I — de São Vicente "~ .. 
Fra te rn idade Cristã V i c en t i na „ 50.000,00 
X X I I — de Sorocaba 
Cen t ro Espírita U m b a n d a P a i Jacob 300.000,00 
X X I I I — de Tupã -

1 — Comissão Cen t r a l de Esportes, para iluminação do Está
dio M u n i c i p a l A lonso Carva lho B r a g a 1.001.000,00 

2 — Grêmio Ass is tenc ia l , C u l t u r a l e Esport ivo de Tupã " G . 
« T-H-F:" í 251.000,00 
3 — Inst i tuto de Ens ino e C u l t u r a de Tupã 805.000,00 

Ar t i go 11 — E s t a lei entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Ar t i go 12 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 17 de ju lho do 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 

^ « » P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócio» 
do Governo, aos 17 de j u l h o de 1964. 

Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l — Subst i tuto 


